
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS Nº 2 DE ELVAS 

__________________________________________________________________________ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

De acordo com as orientações do ME para a Educação Pré-Escolar, as Educadoras de Infância em estreita 
articulação com a Direção do Agrupamento, garantiram todas as condições necessárias a adotar como medidas 
preventivas recomendadas para o funcionamento dos Jardins de Infância relativamente às normas de conduta a 
obedecer, no atual contexto, e que visam a prevenção e o controlo da transmissão da COVID-19. 

Antes da abertura dos Jardins de Infância procedeu-se à revisão e adaptação do Plano de Contingência COVID-
19, de acordo com as orientações do ME, foi garantida a existência de materiais de higiene e produtos de limpeza, 
procedeu-se à limpeza geral e desinfeção das salas de todos os Jardins de Infância e à adequação de rotinas, espaços 
e materiais das salas de atividades.  

 

PLANO DE FUNCIONAMENTO DOS JARDINS DE INFÂNCIA – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
Ano letivo 2020-2021 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES 
E 

REGRAS 
GERAIS 

 

 • As crianças, bem como o pessoal docente e não docente, com sinais ou sintomas 
sugestivos de COVID-19, ou sintomas de outras doenças, não se devem apresentar no 
estabelecimento de Educação Pré-Escolar. 
Devem contactar o SNS 24 (808 24 24 24) ou outras linhas telefónicas criadas 
especificamente para o efeito, e proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelos 
profissionais de saúde.  

• Os contactos telefónicos dos pais/EE devem estar sempre disponíveis e contactáveis 
para situações de emergência. 

• À exceção do Jardim de Infância de Stª Luzia, as crianças devem ser entregues à porta do 
estabelecimento de ensino pelos pais/Encarregado de Educação, ou por pessoa por eles 
designada, e recebidas por um profissional destacado para o efeito, evitando assim a 
circulação de pessoas externas no interior do recinto. Privilegiar-se-á a via digital ou 
telefónica no contacto com os pais/EE.  

• Estarão instalados dísticos com instruções para pais na entrega dos filhos "Mantenha a 
distância", "Aguarde a sua vez" e delimitadas no chão linhas de distanciamento. 

• As crianças devem trazer uma muda de roupa para permanecer de reserva no Jardim de 
Infância. Sempre que aplicável, as peças de roupa suja devem ir para casa em saco 
plástico, fechado. 

• Todos os Jardins de Infância dispõem de tapetes desifetantes de sapatos, pelo que não é 
necessário trazer de casa calçado extra.  

• Os lanches das crianças devem vir de casa na mochila, devidamente limpa e desinfetada, 
em sacos vedados e descartáveis, apenas com a quantidade de comida suficiente para a 
criança ingerir, pois a comida que sobrar será descartada no lixo. Não serão partilhados 
quaisquer equipamentos ou alimentos. As garrafas de água permanecem sempre na 
mochila de cada criança. 

• As crianças não podem trazer de casa brinquedos ou outros objetos não necessários. 

• É obrigatório o uso de máscara para Educadoras de Infância, Assistentes Operacionais e 
Animadoras, desde que entram até que saem da sala.  

• Nas salas foram criados espaços “sujos” e espaços “limpos” e definidos circuitos de 
circulação interna, com diferentes circuitos de entrada e saída, adaptados à realidade de 
cada Jardim de InfânciaI, os quais devem também ser considerados na organização do 
processo de saídas para o recreio e para o refeitório e reentradas na sala, para permitir 
uma melhor orientação espacial de crianças e adultos e, ao mesmo tempo, uma 
higienização mais eficaz do espaço e dos equipamentos.  

• Os refeitórios irão funcionar de acordo com as normas recomendadas pelo ME. 

 



 
"ZONA SUJA" 

ENTRADA-PÁTIO 

 

  
• A “zona suja” é delimitada na entrada do Jardim de Infância. 

• A partir da “zona suja” só entram as crianças, Educadoras de Infância, Assistentes 
Operacionais e Animadoras. 

 

 

 
ZONA 

DE 
DESINFEÇÃO 

 

  
• Zona instalada com um tapete para limpeza e desinfeção dos sapatos e com uma mesa e 

dispensador de álcool gel para as crianças/adultos procederem à desinfeção das mãos 
antes de entrar na sala de atividades. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SALA 
DE 

ATIVIDADES 
 

 
• Cada sala de JI tem um dispensador de álcool gel para desinfeção das mãos, sempre que 

necessário. 

• As crianças e adultos devem adotar medidas de higiene pessoal: fazer a higiene das mãos 
várias vezes ao dia, ter em especial atenção a etiqueta respiratória e, na medida do 
possível, manter o distanciamento social. 

• Na medida do possível, será maximizado o distanciamento físico entre as crianças quando 
estão em mesas, sem comprometer o normal funcionamento das atividades pedagógicas 
e, se possível, a disposição de mesas e cadeiras deve ser afastada e em linha. 

• Na medida do possível, os acessórios não essenciais à prática das atividades pedagógicas 
são removidos das salas, para facilitar e reforçar a limpeza e desinfeção dos que lá 
permanecem. 

• Será garantida a existência de material individual necessário para cada atividade, ou a 
desinfeção do mesmo entre utilizações e, na medida do possível, não deve ser partilhado. 

• Será assegurada a limpeza e desinfeção da sala diariamente e limpeza e desinfeção 
frequente de casas de banho, puxadores de porta, interruptores... 

• Serão evitadas concentrações nas idas à casa de banho e as crianças devem sempre lavar 
as mãos antes e depois de utilizar a casa de banho e antes e depois das refeições. 

Sempre que possível, as crianças serão acompanhadas por um adulto na lavagem das 
mãos, para que o façam de forma correta. 

• A sala será ventilada frequentemente com ar natural e, sempre que possível, e que tal não 
comprometa a segurança das crianças, devem manter-se as janelas e/ou portas abertas, 
de modo a permitir uma melhor circulação do ar e evitar toques desnecessários em 
superfícies. 

• Os momentos de permanência de diferentes grupos de crianças no recreio serão 
desfasados e divididos por zonas afetas a cada grupo. Os equipamentos serão higienizados 
após a utilização de cada grupo.  

• As Assistentes Operacionais/Educadoras de Infância/Animadoras devem ter especial 
cuidado na higienização das mãos nos momentos de apoio aos lanches. 

 

 

 
SALA 

DE 
ISOLAMENTO 

 
• De acordo com o Plano de Contingência do Agrupamento, em cada Jardim de 

Infância/Estabelecimento Escolar foi criada uma sala de isolamento, preparada para receber 
casos suspeitos de COVID-19 (crianças e adultos), apetrechada com cadeira, termómetro, 
máscaras, luvas, dispensador de desinfetante de álcool gel, lenços de papel descartáveis, 
caixote do lixo com tampa elevatória de pedal e aprovisionada de água e de alguns alimentos 
não perecíveis. 

 

                                                                                                                                             Nota: Este plano será reajustado sempre que se considere necessário. 

 
Elvas, 07 de setembro de 2020. 

Departamento de Educação Pré-Escolar 


